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PARECER Nº 35/2016
 DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE RECURSOS HÍDRICOS E RECURSOS MINERAIS. SOBRE O PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 045/2016, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL LAGO BETIS, É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I – RELATÓRIO
 


O projeto pretende criar uma unidade de conservação.
II – ANÁLISE

 


O projeto da criação do parque, é uma pequena iniciativa por parte do poder público, com a finalidade da preservação de área verde, é também disponibilização de compensação por infringência junto aos órgãos competentes. Assim gerando um embargo da referida área em 2008, com isso buscando é esperando um resultado positivo em relação ao desembargo, para que se possibilite a oportunidade de conclusão do projeto de infraestrutura do lago, propiciando um ambiente sadio e aconchegante de caminhadas e recreações para os munícipes. 



O local e de recreação e contato com a natureza e a garantia da preservação do meio ambiente, parra futuras gerações.  
                          Sala de Comissão, 14 de outubro de 2016.
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